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Santo Ántônio dos

ESTADO DO N{ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.720l0001 -10

DE SANTO ANTÔNIO DOS L

CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
032/2024lPM -SAL-MA

O I\4UNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA PREFEITURA
l\,4UNlClPAL, CONVOCA a empresa GRIEBLER E GRIEBLER LTOA, inscrita no CNPJ sob o no.

30.195.733/000í -90, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente

convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decoÍrente
da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n' 00712024.

Cumpre-nos informar que a desatençáo injustificada a esta convocação acarretará
nas sançóes previstas no Edital do Pregão n". 00712024, na Lei no 10.5201200?, Lei no 8.666/93, e
demais legislaçÕes pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de agosto de 2024

Atenciosamente,

Recebi em I

MUTüCJFIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/N,IA

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÃO

PORT, N" 521/2024 _ GPSAL

12024.

/yr"- tl: , l,- !*r)

Representante Legal

RG n"

GRIEBLER E GRIEBLER LTDA
CNPJ: 30.1 95.733/0001 -90

Assinatura/Rubrica

AUTUAçÃo
.0002

+

CPF no

1

GRIEBLER E Á5sinadodeforn. dietar

GRIEBLER poi GRIEBLER E GRIEBLER

LrDA.t0r957ill000190
LTDA:301 957330 Dádôç 2024osos

0Ol90 16,5517 {3 00'
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO DOS L
CNPJ: 06.172.72010001 -10

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MIJNIÇIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES-MÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.. 03212024

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Íutura e eventual contratação de
pessoa(s) ju rídica(s) para fornecimento de móveis, eletrônicos e eletrodomésticos, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

a) A listagem do cadastro de reseTva reÍerente ao presente registro de pregos consta como
anexo a esta Ata.

ÓRGÃo(s) GERENcIADoR E PARTIcIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamenlo e Adminiskação

T^lh*""11,

AUTUAçÃO

EMPRESA: GRIEBLER E GRIEBLER LTDA INSCRIçÃO ESTADUAL: 039.01 7.887-0
CNPJ: 30.1 95.733/0001 -90 TELEFONE: (54) 31 94-0052
ENDEREÇO: Rua João Bertani, No 115, Bairro Espirito
Santo, Erechim - RS.

E-MAIL: decioutilidades@hotmail.com
jd.equipamentos@outlook.com

REPRESENTANTE: Décio Amauri Griebler Junior CPF:024.210.980-25

Item Descrição Marca
Unidade de

Medida Quanl.
Valor

Unitárlo
Valor Total

't5

Projetor Multimídiâ Brilho: 3500 LM, Voltagem:
1101220 V, Tipo Zoom: l\4otorizado, Analógico E

Digital, Normas Técnicas: Ansi, Capacidade
Conexãoi Computador Analógico E Digital,
Video Composto, Vi, Compatibilidade Dados:
Vga, Svga, Xga, Sxga, Macintoshi,
Compatjbilidade Vídeo: Ntsc E Pal-M, Tipo
Foco: l\4otorizado, Tipo Projeção:
Frontal/Retroprojeção/Íeto, Contraste l\,,llnimo:

800:1, Tipo Controle: Remoto C/ Laser Pointer E
Controlo e Do lúouse lncor

Multi Unidade 4 R$ 1.320.00 R$ 5.280,00

TOTAL: R$ 5.280,00

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA, com sede na Avenida Presidente

Vargas, no 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no

06.172.72010O01-10, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Planejamento e Administração,

Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado pela Portaria n" 521 de 2024 de 06 de .iunho de 2024, publicada no

Diário Ofic,al do MunicÍpio de 10 de junho de 2024, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregáo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00712024, publicada no
Diário OÍicial do Município de 0610612024, processo administrativo n.o 282405-0002, RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaçâo por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
paÍtes às normas constantes na Lei no'Í4.133, de'Ío de abril de 202í, no Oecreto n.o'1í.462, de 31 de
março de ?023, e en conformidade com as disposições a seguir:

Avenida Presidellte Vargas, N'4,16, Centro, Sarlto Antônio dos Lopes-MA
GRIEBLÉR *,,.?.-,
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3.2 O participante será:
Secretaria Municipal de Educação

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condiçáo de náo
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.1 demonstração de que os valores registrados estáo compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do arl. 23 da Lei n" 14.133, de 2021i e

4.1.2 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2 A aulorizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçáo da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1 O ótgáo ou entidade gerenciadora podeÍá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
pÍe.iuÍzo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitadâ em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratagão, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgáo ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde quê respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.í.

Dos limites parâ as adesões

4.6 As aquisiçôes ou contÍatações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7 O quantitativo decorrente das adesóes náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemenle do númeÍo de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Ílxados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORIVALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CAOASTRO RESERVA

4.9 A validade da Ata de Registro de Preços será de'l (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediânte
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.9.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instÍumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar'1 (um) exercicio financeiro.

4.9.2 Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.10 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenhg de
p')l*,*Ll,
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de

2021 .

4.10.1 O instrumento contratual de que tÍata o item 4.'10. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

4.11 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o aíL. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

4.12 Após a homologação da licitação ou da contÍatação direta, deverão ser observadas as
seguintes condiçóes para formalização dâ âta de registro de preços:

4.12.1 Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo seÍ
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferioÍ ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

4.12.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

4.'12.3 Aceitarem cotâr os bens, as obras ou os serviços com preços iguais âos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

4.'12.4 Mantiverem sua proposta original.

4.12.5 Será respeitâda, nas contrataçÕes, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou dos
Íornecedores registrados na ata,

4.13 Para Íins da oÍdem de classiÍicação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pÍoposta original.

4.14 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será eÍetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.14.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condigões estabelecidos no editâl;

4.14.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas edital e seus anexos.

4.15 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência dã ata de registro de preços.

4.16 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no '14.133, de 2021 .

4.16.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitaçáo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e quê a justiflcativã seja aceita pela Administração.

4.17 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

4.18 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administraçáo convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reseTva, na ordem de classiflcâção, para fazê-lo em igual
prazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro classificado.

4.19 Na hipótese de nenhum dos Iicitantes aceitar a contrâtação nos termos do item anterior, a
AdministÍação, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, podeé:

4.19.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classiÍcação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.19.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoÍes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor
condição. 'l,"ll"-"il,
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4.20 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administrâção a contratar, Íacultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.21 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situaçóes:

4.21.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou êm decoÍência de Íatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do an. 124 da Lei n" 14.133, de
2021:

4.21.2 Em caso de criação, alteração ou extingão de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada Íepercussão sobre os preços
registrados;

4.21.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registÍados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

4.21.4 No caso do rea.justamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contrataçãoi

4.21.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme critérios
definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

4.22 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o Íornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

4.22.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

4.22.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou Íornecedores que tiveÍam seu regist[o
cancelado.

4.22.3 Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

4.22.4 Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidâde de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteraçâo
contratual, observado o disposto no ad. 124 da Lei n" 14.133, de 2021 .

4.23 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenôiador a alteração do preço registrado, medianle comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

4.23.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou à planllha de custos que demonstÍe a inviabilidade do preço
registrado em relaçáo às condiçóes inicialmente pactuadas.

4.23.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ala, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

hil*^,,.tl,-
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4.23.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de reserya, na ordem de classiÍlcação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

4.23.4 Se náo obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

4.23.5 Na hipótese de comprovação da majoragáo do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

4.23.6 O órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei n" 14.í33, de 202í.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

4.24 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registÍo de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou enlidade gerenciadora entre os órgáos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

4.25 O remanejamento somente poderá ser Íeito:

4.25.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

4.25.2 De órgão ou entidade participante paÍa órgão ou entidade não participante.

4.26 O órgão ou entidade gerenciadoÍã que tiver estimado as quantidades que pretende contrâtar
será considerado participante para eÍeito do remanejamento.

4.27 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redugão do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que soÍrer redução dos quantitativos informados.

4.28 Caso o remanejamento seja íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Dishito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

4.29 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçáo pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.30 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

4.30. 1 Descumprir as condigÕes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
4.30.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
4.30.3 Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do
Decreto no 11.462, de 2023: ou

4.30.4 SoÍrer sanção prevista nos lncisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.'133, de
2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas contÍatagões derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

4.31 O cancelamento de registros será Íormalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla deÍesa.

Ml^^,r P
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4.32 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadoÍa
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classiÍlcação.

4.33 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justiÍicadas:

4.33.1 PoÍ Íazáo de interesse público;

4.33.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

4.33.3 Se não houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço regiskado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos
do Decreto no 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES

4.34 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

4.34.1 As sanções tambêm se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente apÓs terem
assinado a ata.

4.35 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462,

de 2023]|, exceto nas hipóteses em que o descumprimenlo disser respeito às contratações dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penâlidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n" 11 .462, de 2023).

4.36 o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

Íornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

4.37 As condiçóes gerais de execução do objeto, lais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigaçóes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata íoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Sec. lüunicipal de Planejamento e Administração

Port. N" 521 /2024-GPSAL
urqao Gerencrador

GRIEBLER E a$in-do defoÍmà
dioitàl oo/ GÂIEBLER E

GRIEBLER CárEriN

LTDA:30.] 95733 LTDA:30re57330001e0
Oados; 2024.08.05

000,|90 r6:s6:s3-o3,oo

GRIEBLER E GRIEBLER LTDA
cNPJ. 30.í 95.733/0001 -90

Representante: Décio Amauri Griebler Junior
Empresa Beneficiaria

Avenida PÍesidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
fiil-*il

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de agosto de 2024.
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DE SANTO ANTÔNIO DOS

Santo Antônio dos

ANEXO

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relaçáo de foÍnecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

I
'15

Projetor Multimídiâ Brilho: 3500 LM,

Voltagem: 1101220 V, Tipo Zoom:
Motorizado, Analógico E Digital , Normas
Técnicas: Ansi , Capacidade Conexào:
Computador Analógico E Digital, Video
Composto, Vi , Compatibilidade Dados:
Vga, Svga, Xga, Sxgâ, Macintoshi ,

Compatibilidade Video: Ntsc E Pal-M ,

Tipo Foco: l\íotorizado, Trpo Projeção:
Frontal/Retroprojeçáo/Teto, Contrãste
Mínimo: 800:1 ,Tipo Controle: Remoto C/
Laser Pointer E Controlo e Do Nrouse

lncor

Unidade de
Medida

Unidade R$ 1.320.00

'I - BRASIL
MEDICAMENTOS

LTDA

Marcâ

Avenida Presidente vargas, Nu 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Fôrhà '+SsM
-

'"-l

Descrlção Posição / Empresa
Unitário

4
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4.33.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou
4.33.3 Se não houver êxito nas negociaçôes, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superÍor ou inferior ao preço registrado, nos termos
do artigos 26, § 3a e 27, § 4q, ambos do Decreto ne

\t .462 , de 2023 .
DAS PENALIDADES
4.34 O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
4.34.1 As sanções também se apllcam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
4.35 É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7q, inc.
XIV, do Decreto ne 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito

s contratações dos órgãos ou entidade participante,

-auro no qual caberá ao respectivo órgào parLicipante

a aplicação da penalidade (art. 8q, inc. lX, do Decreto
ne 71.462, de 2023).
4,36 O órgão ou entidade participante deverá
comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das
ocorrências, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.
CONDIÇÔES GERAIS
4.37 As condições gerais de execução do objeto,
tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi Iavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

'.-lepois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de agosto de 2024.

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo
Port. Nq 521/2024-GPSAL
Órgão Gerenciador
IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA
cNPJ. 04.966.8s3/0001-33
Representante: Rayanne Karolyne do Nascimento
Sousa

Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. ne 008/2021-GPSAL

Codrgo rdêDUficâdor: / {'
82edo0c8dÍ€670fl 8dga360c8/153b6226e833a1s3993bê99f8cds96s4sd30Xâdd
3{26654e8?od7a326c€abd3bÍ6êcêc7957a654deoda2bâegde0027accdodcà

Publicaçãor 061081202+

Órgão PaúicÍpante
AUTUAÇAO

PROC
7F

Er,itiÉsÀrGR€8LEÂ E GRIÉ8LER LTDA üscRtçÁo EtTÁDúÂtr 039 017 337{
CNPI: 10.19t.73310001.90 ÍELEfoÍa: (54) lI94-0052
EIIDEREçOr Âuôloào BeÁanl N! rl5, Aànro
EsD rro sanlo, Eíechim - Rs.

E-i.!AlL: de(iouti!idadet@notmail.com
ld.eq!i!ôm€nto5@ouíook.(om

ÀEPRISÉltÍAXTEi 0ê.'o Amauí Gíi.brer lunior
lv.rôr

ae ucaraalqu'nL unloao rotar
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES-MA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.e 03212024
A Prefeltura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-
MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, n0 446.
Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA,
inscrita no CNPJ sob o ne 06.172.72010001-10, neste
ato representada pelo Secretário Municipal de
Planejamento e Administração, Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado pela Portaria ne 521 de 2024 de 06 de
junho de 2024, publicada no Diário Oficial do
Município de 10 de junho de 2024, considerando o

julgamento da licitaçáo na modalidade de pregâo, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nr
0071202+, publicada no Diário Oficial do Município de

0610612024, processo administrativo n.a
282405-0002, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçôes
previstas no Edital de licitaçáo, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei nq 14.133, de 1a

de abril de 2021, \o Decreto n.a 11.462, de 31 de

março de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de
preÇos para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de móveis,
eletrônicos e eletrodomésticos, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Educação
do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

Q UANTITATI VO S

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:
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qualidade de não participante, para aqueles iten
Murtimldiô Snlhô: 35c{ Ltl

hagem. 110/220V,ÍpoZoom:

Té.nkà5: Ánsi, CaPôddade

oôr'bildad. Dãdoí: vqà, svs.,

o^tÍo ê: Remoto C/ Laser Po ntêr E

S

para os quais não tenha quantitativo registrad ÀuruÀÇ40
r5

compatibilidade vídeo Nts. E Pâl'
M, Íipo FGo: Motorizado, TiPo

I120,00
obsewados os requisitos do item 4.1.

Dos Iimites para as adesões
4.6 As aquisições ou contratações adicionais n

}f PROC

^ Ft

a) A listagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgâo gerenciador será a Secretaria Municipal
de Planejamento e Administraçã0.
3.2 O participante será:

Secretaria Municipal de Educaçã0.

4 DA ADESÁO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as

entidades da Administração Pública que náo
participaram do procedimento de IRP poderão aderir
à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1 apresentaçào de justificativâ da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.1 demonstração de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei na 14,133, de
2027; e
4.1.2 consulta e aceitaÇão prévias do órgáo ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2 A autorizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade náo participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias. observado o prazo de
úgência da ata.
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo
à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcÍonalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade náo participante aceita pelo órgào ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.
4.5 O órgáo ou a entidade poderá aderir a item da

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta '. ,
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.
4.7 O guantitativo decorrente das adesôes não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à

ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados na ata de registro de preqos.
VALIDADE, FORMAIIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
4.9 A validade da Ata de Registro de Preços será
de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de dilulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.
4.9.1 O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da
contrataçáo e a cada exercício financeiro a

disponibiiidade de créditos orçamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
4.9 .2 Na formalização do contrato ou do
instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
4.10 A contratação com os fornecedores registrados
na ata será formalizada pelo órgáo ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nq 14.133, de 2021.
4.10.1 O instrumento contratual de que trata o

item 4.10. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
4.71 Os contratos decorrentes do sistema de
registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei na 14.133, de 2021,
4.12 Após a homologação da licitação ou da
contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condiçôes para formalizaçáo da ata de

Prefeitura Municipal de Santo Ântonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prcfeito Emanuel Lima de Oliveirâ
Para consultar a veracidade da publicação acesse httpsr rww. stoantoniodoslopes. ma. gov.br/diarioo6cial/l 704
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registro de pregos:

4.1.2.1 Serão registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
4.1,2.2 Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
4.72.3 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os
serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitaçâo; e

4.12.4 Mantiverem sua proposta original.
4.12.5 Será respeitada, nas contratações, a ordem
de classificaqão dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
4.13 Para fins da ordem de classificação, os
licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suâs
propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
4.14 A habilitação dos Iicitantes que comporáo o
cadastro de reserva somente será efetuada quando
houver necessidade de contrataçáo dos licitantes

vremanescentes, nas seguintes hipóteses:
4.14.1 Quando o licitante vencedor não assinar â

ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital;
4.14.2 Quando houver o cancelamento do registro
do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas edital e seus anexos.
4.15 O preço registrado com indicação dos
licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

4.16 Após a homologação da Iicitação ou da
contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condiÇôes estabelecidos no edital de
Iicitaçáo ou no aviso de contratação direta, sob pena

1e decair o direito, sem prejuízo das sançôes
vprevistas na Lei ne 14.133, de 2021.

4,16.1 O prazo de convocação poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
sollcitaçáo do licÍtante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela
AdmÍnistração.
4.77 A ata de registro de preços será assinada por
meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
4.18 Quando o convocado não assinar a ata de
registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,
fica facultado à Administraçáo convocar os IicÍtantes

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n' f52n\24 Publicação: 0610812024

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condiçôes propostas pelo primeiro classificado
4.19 Na hipótese de nenhum dos licitantes acei
a contratação nos termos do item anterio
Administraçá0, observados o valor estimado e
eventual atualização nos termos do edital, poderá

.\
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4.19.1 Convocar para negociação os demais
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem reduçáo, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
4.19.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos Iicltantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condiçào.
4.20 A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condiçôes
estabelecidas, mas não obrigará a Administraqão a

contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que

deüdamente justiflcada.
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÀO DOS PREÇOS
REGISTRADOS
4.21 Os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual reduçào dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situaqões:
4.21.1 Em caso de forqa maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art.
124 da Lei ne 14.1.33, de 2021;
4.21.2 Em caso de criação, alteraçáo ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposiçôes legais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
4.21.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nc 14.133, de 2021.
4.21.4 No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o índice
preüstos para a contratação;
4.21.5 No caso da repactuaÇào, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.
NEGOCIAçÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
4.22 Na hipótese de o preço registrado tornar-se
superior ao preqo praticado no mercado por motivo

PrefeituE Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Ehanuel LÍEra de Oliveira
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superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a reduçào do

preço registrado.
4.22.1 Caso nào aceite reduzir seu preço aos

valores praticados pelo mercado, o fornecedor será do preço d

liberado do compromisso assumido quanto ao ltem
registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
4.22.2 Na hipótese prevista no item ânterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificaçã0, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e náo convocará os Iicitante s ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
+.22.3 Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtençáo de contratação
mais vantajosa.
4.22.4 Na hipótese de redução do preço reglstrado,
o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
+.23 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.
4.23.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou à planllha de custos
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relaçáo às condições inicialmente pactuadas.
4.23.2 Na hipótese de náo comprovação da
existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumpúr as obrigaqões estabelecidas na ata, sob pena

de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei na 14.133, de 2021., e na
legislação aplicável.
4.23.3 Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.
4.23.4 Se nâo obtiver êxito nas negociaçôes, o

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

re gi stra d o,

cancelamento da ata de registro de preços, e adota

as medidas cabíveis para a obtençào da contrataç
mais vantajosa.

4.23.5 Na hipótese de comprovação da majoraç
e mercado que inviabilize o preÇo

o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.
4.23.6 O órgão ou entidade gerenciadora
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de reglstro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n0

14.133, de 2021.
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADE S

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.24 As quantidades previstas para os itens com
preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de
preÇos.

4.25 O remanejamento somente poderá ser feito:
4.25.1 De órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade participante; ou
4.25.2 De órgào ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante.
4.26 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver
estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do
remanejamento.
4.27 Competirá ao órgão ou à entidade
gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a reduçáo do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.
4.28 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos
ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor
benefrciário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do forneclmento decorrente do
re manej a me nto dos iten s.
4.29 Na hipótese da compra centralizada, não
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.30 O registro do fornecedor será cancelado pelo

AÇAO\
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gerenciador, quando o fornecedor:
4.30.1 Descumprir as condições da ata de registro
de preços, sem motivo justiÍicado;
4.30,2 Não retirar a nota de empenho, ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justihcativa razoável;
4,30.3 Nâo aceitar manter seu preço registrado, na
hipótese prevista no artigo 27, § 2a, d,o Decreto na

11.462, de 2023; ou
4.30.4 Sofrer sançâo prevista nos incisos [Il ou lV
do caput do art. 156 da Lei nc 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ne
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vlgência da ata
de registro de preços, poderá o órgâo ou a entidade
gerenciadora poderá, medlante decisáo
fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sançào.
4.31 O cancelamento de registros será formalizado
'lor despacho do órgáo ou da entidade gerenciadora,

-arantidos 
os princípios do contraditório e da ampla

defesa.
4.32 Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o

cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
4.33 O cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador. em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas

seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justiÍicadas:
4.33.1 Por razão de interesse público;
4.33.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou
4.33.3 Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
uperior ou inferior ao preço registrado, nos termos

-<lo artigos 26, § 3q e 27, § 4e, ambos do Decreto na

11.462, de 2023.
DAS PENALIDADES
4.34 O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital,
4.34.1 As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustiflcadamente após terem
assinado a ata.
4.35 É da competência do gerenciador a aplicação
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7q, inc.
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comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.
CONDIÇÕES GERAIS
4.37 As condições gerais de execução do objeto,
tals como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de agosto de2024.
ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Sec, Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nq 521/2024-GPSAL
Órgão Gerenciador
GRIEBLER E GRIEBLER LTDA
cNPJ. 30.195.733/0001-90
Representante: Décio Amauri Griebler Junior
Empresa Beneficiaria
EAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. ns 008/2021-GPSAL
Órgáo PartÍcipante
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Código ideltiÍicador:
82edeoc8dfe670Í78d9a360c8453b6226e833à1e3993be9gfgcd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326ceâbd3bf tucec7957a654ds0da2bôo9de0027accd0dc3

Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.q 20220801

a) Processo Administrativo n.q 082207-0001. b)
LOCATÁruO: Prefeitura Municipal, por intermédio da
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho, CNPI n.e 06.172.72010001-10, LOCADOR:
ANTONIO CLAUDEMIR CRUZ DOS SANTOS, CPF

sob o ne 969.096.843-20. c) Objetor locação de imóvel
situado na Rua Sào João s/n, Centro Povoado Lagoa
Nova- Santo Antônio dos Lopes- MA, para instalação
do SeÍiço de Convivência e Fortâlecimento de
Vínculos - SCFv, de interesse da Secretaria
Municipal de Assistência Social, J
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XIV, do Decreto nq 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgâos ou entidade participalte,
caso no qual caberá ao respectivo órgão
a aplicação da penalidade (art. 8e, inc. IX, do
íte 71.462, de 2023).
4.36 O órgão ou entidade participante aeueÀ


